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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 004/2025-SEMAF/PMU 

Chamada Pública nº 001/2025-FMS 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATOS. CHAMADA PÚBLICA. REQUISITOS 

JURÍDICOS FORMAIS DO PROCEDIMENTO 

ATENDIDOS. POSSIBILIDADE/LEGALIDADE. 

 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo autuado sob o nº 004/2025-

SEMAF/PMU, encaminhado a esta assessoria jurídica pela Comissão de 

Contratação do Município de Ulianópolis/PA, para análise e elaboração de 

parecer jurídico sobre a minuta de edital, na modalidade Chamada Pública, cujo 

objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ULIANÓPOLIS. 

 Nesse sentido, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 14.133/2021, 

não abrangendo os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 

si, recomendando-se a observância do postulado da impessoalidade, que deve 

nortear os atos da administração pública. 

 É o relatório. Passa-se ao opinativo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1 DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

O presente opinativo tem como objetivo assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade do procedimento, com supedâneo 

no art. 53, II da Lei nº 14.133/2021: 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação 

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:  

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
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regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.  

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 

autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.  

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

2.2 – DA MODALIDADE ADOTADA NO PROCEDIMENTO 

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que 

reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 

no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 

vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 

37 da CF/1988: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 

Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, mais conhecida como a nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que 

possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as 

licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções 

gerenciais. 

Nesse sentido, o chamamento público consiste em procedimento 

realizado pela administração com o objetivo de firmar parcerias entre a 

administração pública e a sociedade civil, para alcançar determinada finalidade 

de interesse público. 

O conceito do credenciamento com base na Lei 14.133/21, está disposto 

no art. 6º, XLIII, verbis: 

 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
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requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados; 

 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o 

credenciamento como uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um 

dos procedimentos auxiliares previstos no seu Art. 78, I. 

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do 

credenciamento, vejamos: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas 

em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 

seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 

de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; 
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IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 

Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes 

no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já 

citado, de empresa especializada para a prestação de serviços médicos para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Ulianópolis/PA. 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, 

tendo em vista que a contratação das empresas seria paralela e não excludente, 

ou seja, todas as empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não 

necessariamente ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do 

Art. 79. 

Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da 

temática do credenciamento nos termos da Lei 14.133/21. 

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues1, em sua obra intitulada Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte 

forma: 

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte 

forma: “processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados. 

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam 

o manuseio do credenciamento. A primeira diz respeito à 

hipótese clássica, atinente à contratação “paralela e não 

excludente”, ou seja, a Administração realiza contratações 

 
1 RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 
2021. E-book. ISBN 9786555598230. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598230/. Acesso em: 23 jun. 2023. 
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simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja 

viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção a 

critérios de terceiros”, em que a seleção do contratado fica a 

cargo do beneficiário direto da prestação. Já a terceira detém 

relação com os “mercados fluidos”: situação em que a flutuação 

constante do valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de 

licitação. 

 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em 

conjunto pelos professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto2 , apresenta o 

credenciamento de forma objetiva: 

 

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento 

público, mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em 

sítio eletrônico oficial, possibilitando-se permanentemente o 

cadastramento de licitantes interessados em fornecer bens ou 

prestar serviços à Administração. 

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, 

beneficiário direto da prestação; 

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 

licitação. 

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a 

Administração deve registrar as cotações de mercado vigentes 

no momento da contratação e, nos outros casos, o edital deve 

consignar o valor da contratação. 

 
2 COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555598223. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598223/. Acesso em: 23 jun. 2023. 
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Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o 

objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos 

os credenciados, adotar-se-ão critérios objetivos de distribuição 

da demanda. 

Admite-se a denúncia por qualquer das partes, segundo os 

prazos discriminados em edital. 

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a 

licitação nas hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade 

fundamenta-se porque o credenciamento possui lógica oposta 

àquela regente da licitação. 

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, 

quer-se, mediante critérios objetivos, a seleção da proposta mais 

vantajosa, dentre todas as ofertadas. No credenciamento, o 

sentido é outro: a Administração almeja ter ao seu dispor a maior 

quantidade possível de interessados, porque da pluralidade de 

fornecedores advém a vantajosidade. 

 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza3, em 

seu livro cita da seguinte forma: 

 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento 

de interessados em prestar serviços ou fornecer bens para a 

Administração. Todavia, no credenciamento não há disputa, já 

que todos os interessados, preenchendo os requisitos previstos 

no ato de convocação, podem ser chamados a executar o objeto 

(art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, serão 

credenciados diversos fornecedores a fim de que, surgindo a 

necessidade, sejam chamados para a prestação. 

 

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

Comentada4 cuja autoria é atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei 

 
3 MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 
9786553620735. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620735/. 
Acesso em: 23 jun. 2023. 
4 THAMAY, Rennan Faria K.; JÚNIOR, Vanderlei G.; MACIEL, Igor M.; et al. Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos Comentada. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555597646. 
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Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de 

credenciamento de uma forma clara e bem didática: 

 

O credenciamento não é mais visto como hipótese de 

inexigibilidade de licitação (contratação direta), mas, sim, como 

um procedimento auxiliar necessário para contratações diretas 

ulteriores. 

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o 

credenciamento é o “processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados”. 

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação 

propriamente dita. É, em verdade, um procedimento que 

precede a efetiva contratação. O licitante que obtém o 

credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. Marçal 

Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo 

unilateral pelo qual a Administração declara que o requerente 

preenche os requisitos para ser contratado e assegura a 

possibilidade de sua contratação, observadas as condições 

estabelecidas no edital. A contratação, por sua vez, é ato jurídico 

bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento posterior ao 

credenciamento. O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro 

ao consignar que é inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de objetos que devam ou 

possam ser contratados por meio de credenciamento. 

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve 

estar permanentemente aberto, ainda que seja possível que a 

Administração estabeleça critérios temporais para realização 

das contratações concretas. 

 

 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555597646/. Acesso em: 23 jun. 
2023. 
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É possível verificar ante a extensa fundamentação apresentada que, 

diferente da Lei 8.666/93, a nova legislação aplicável às contratações públicas 

optou por positivar de forma definitiva a inteligência do credenciamento para a 

administração pública. 

Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre 

estejam alinhados com os princípios constitucionais que regem a administração 

pública, em especial os do Art. 37, caput da Constituição Federal. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, e a 

minuta do Edital. 

Conforme se observa do procedimento o objeto é lícito, visto que tem 

como objetivo, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços médicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ulianópolis. 

A necessidade de contratação dos serviços pela Secretaria Municipal da 

Saúde se faz necessária, devido a crescente desestabilização do sistema de 

serviços de saúde para suprir a demanda de consultas e procedimentos e 

considerando a ausência de serviços hospitalares no Município. 

Assim sendo, é possível aferir claramente que o processo se encontra 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública 

 

2.3 – DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. DA PUBLICIDADE. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser 

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à 

análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico 

preliminar, o edital convocatório, o termo de referência e a minuta do contrato. 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

Nesse sentido, observa-se que a minuta de contrato contém as 

seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e 

Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro, atendendo ao disposto no art. 92 

da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 

respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 

e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for ocaso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Portanto, as minutas de edital e de contrato encontram-se com as 

cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial 



     

     

    

  

 

CNPJ 35.812.665/0001-84 

 
 
Av. Paraíba, no 442, Bairro Caminho das Árvores, CEP: 68.632-000, Ulianópolis/PA. Contatos – Telefone: (91) 98190-0191/(91) 99978-7102. E-mail: 
secretaria.sms@ulianopolis.pa.gov.br. Site: https://ulianopolis.pa.gov.br/secretaria/id/14/?secretaria-municipal-de-saude.html 
 

 

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção 

do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. CONCLUSÃO 

À vista do que fora supracitado, OPINA-SE pela regularidade do 

procedimento e das minutas do instrumento convocatório e da minuta de contrato 

encaminhados, objetos de análise do presente parecer, nos limites já citados 

anteriormente. 

É o parecer. S.M.J. 

Ulianópolis/PA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 
MATHEUS HARADA DE ALMEIDA 

OAB/PA nº 26.606 
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